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ATA N.'146ICNUXV

No dia dezassete de abril de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento

e quarenta e seis da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n." 128 -7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro ]osé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Carla Luís, ]oão Tiago Machado, ]oão Almeida, Álvaro

Saraiva, forge Miguéis, Mrário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. ------
A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados assuntos antes da ordem do dia.

2. PEÚODO DA ORDEMDO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." 14UCNWXV, de 10 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 144ICNE/XV, de 10 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 145/CNVXV, de 12 de abril (reapreciação do

respetivo ponto 2.02)

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 145/CNE/XV, de 12 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

A versão da ata aprovada inclui os melhoramentos introduzidos à Informação

n." I{NE/2018/192 respeitante ao respetivo ponto 2.02.
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2.03 - Ata n.' 60/CPA/XV, de 5 de abril

A Comissão tomou conhecimento da ata da reunião n." 60/CPA/f,V, de 5 de

abril, cuja cópia consta em anexo à presente ata.

2.04 - Conta de Gerência do ano 2017

A apreciação do presente assunto foi adiada para a reunião pleniária de 24 de

abril, em virtude do atraso na validação no sistema GERFIP por parte da

Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (eSPap), de

onde são extraídos os mapas a submeter a aprovação da Comissão e a rePortar

2.05 - Instalações da Comissão Nacional de Eleições

O Senhor Presidente deu nota de que o gabinete do Vice-Presidente da

Assembleia da República, Deputado ]orge Lacão, contactou os serviços da

Comissão para marcar uma reunião para o próximo dia 20 de abril, para abordar

Os Senhores Drs. joão Tiago Machado e Sérgio Gomes da Silva entraram na

reunião neste ponto da ordem de trabalhos.

Neutralidade e imoarcialidade

2.06 - CDS-PP I CM Marco de Canaveses e |F do Marco I Neutralidade e

imparcialidade (Publicidade Institucional) - Processo AL.P-PP 12017 11192

A Comissão, tendo presente a LrÍormação n." I{NE/2018/776, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada, no dia 28 de setembro de p.p., uma participação contra a Câmara

Municipal do Marco de Canaaeses e o Presidente ila lunta de Ereguesia do Marco, por

alegada oiolação dos deoeres de neutralidade e imparcialidade.

Notificadas para se pronunciar, na pessoa dos seus presidentes, a Cômara Municipal do

Marco de Canaoeses e a lunta de Freguesia do Marco, o que se lamenta ademais tratando-

se de entidades públicas.
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2.07 - Cidadão I CM Loulé | Neutralidade e imparcialidade das ades

públicas - Processo AL.P-PP/201il7196

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE,/2018/204, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Eoi rececionada uma participação de um cidadõo contra a Câmara Municipal ile Loulé,

no dia 28 de setembro p.p. Na participação apresentada, o cidadão reportaoa-se ao

seguinte:

a) Afimção, em locais de estilo da autarquia, de faixas de propaganda ilo Partido

Socialista.

b) Enoio ile uma carta, assinada pelo Presidente da Câmara, com a fatura da «ágya,

saneamento e recolha de resíduos sólidos» que tinha "um carácter panfletário e

prapagandístico".

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação apresentaila, o Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Loulé não ofereceu qualquer resposta.

A interpretação conjugada ila norma do artigo 62.' ila Lei Eleitoral ilos Órgdos das

Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto, com a do

afiigo 7.' da Lei n." 97/88, de 17 ile agosto permite retirar a seguinte ila@o: quando o

legislador se refere a espaços especiais r{ere-se a locais onde exclusitsamente pos tm ser

colocados elementos de propaganda das candidaturas, pretendendo, assim, mitar que as

juntas de freguesias cedam espaços em que possam ser colocados elementos de propaganda

com outros documentos pertencentes àquele órgão autárquico, mitanilo assim que se

promooam situações de confundibilidade entre documentos oficiais de um órgão

autárquico e elementos de propaganda ile uma canilidatura.

A ser oerdaile que o Senhor Presiilente da Câmara Municipal de Loulé permitiu que o

Partiilo Socialista utiliztsse os locais ile estilo pertencmtes à autarquia para afixar

mateiais de propaganda da sua candidatura, tal pode configurar uma oiolação dos

deoeres ile neutraliilade e imparcialidade a que está oinculailo nos tennos do artigo 41..'

daLEOAL.
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No que diz respeito ao segundo ponto da pafiicipação, importa dizer que o participante

não erutiou nenhuma imagem ila referida carta e não indica qual o conteúdo da referida

carta, limitando-se a dizer que a mesma tinha um <<carácter panlletáio e

propagandístico", pelo que não é possíoel analisar este ponto da participaçã0.

Face ao que antecede, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Loulé, na pessoa do seu

Presidente, e adaertir este órgão autárquico para que, no futuro, assegure o estrito

cumprimento dos deoeres de neutralidade e imparcialidade a que estão sujeitas as

entidades públicas e os titulares de cargos ptlblicos.»> -----------------

2.08 - Mandatária do CDS-PP I CM de Vagos I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas - Processo AL.P-PP/201711207

A Comissão, tendo presente a Lrformação n." I{NE/2018/\M, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especinis

deoeres de neutralidade e de impnrcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral ilos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41. ." que " Os órgíios ( . . .) ilas autarquias locais , bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, ilirecta ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma canilidatura ou uma entidade proponente em iletrimento ou

oantagem de outra, deaendo assegurar a iguaklade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as ditsersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da aontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito ile aoto.

Y-

A consagração ile tais princípios e ilos correspondentes deoeres pretenilem acautelar a

prática de atos que, ile algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

iletrimento e/ou oantagem de outras.

Contuilo, a neutralidade níÍo impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

Pá9. ó dê l2
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disposto no n.' 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 2i de julho, e é também suscet

de constituir aiolação dos deoeres de neutralidade e de imparcialidaile a que as entidades

públicas estão obrigailas nos termos ilo disposto no artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgdos

das Autarquias Locais., ---------

2.09 - Cidadão I Serviços Sociais e Culturais dos Trabalhadores do Município

de Ovar I Neuhalidade e imparcialidade das entidades públicas - Processo

AL.P-PPl2077ltà3t

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência para a

próxima reunião pleniíria, por carecer de aprofundamento. 
----

2.10 - B.E. I CM de Portimão I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2Ol7 11283

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência para a

próxima reunião plenrária, por carecer de aprofundamento. 
-------

Propaganda

2.11 - CDS-PP I JF Olho Marinho (Óbidos) | Impedimento de realização de

sessão de esclarecirnento - Processo AL.P-PPl2017l81.8

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/203, qrte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Eoi rececionada, no dia 28 ile setembro p.p., uma participaçõo do CDS-PP contra o

Presidente ila lunta de Ereguesia de Olho Marinho, no concelho de Óbidos. Alegaoa o

par ticip ante o se guinte :

a) um outdoor ila sua candidatura haoia sido destruído.

b) que, no dia 21 de setembro, contactou o Presidente da lunta para que este abisse o

salao ilo pwo/paroquial com o objetioo de realizar unm sessiÍo de esclarecimento ila sw

candidatura e que o Presidmte ila lunta não atendeu ao peilido por consiilerar que não

tinha competência para tal.

c) que a candiilatura do PPD/PSD utilizaoa na sua brochura de propaganila as imagens

da líder do CDS-PP e ilo Senhor Presidente da República. 
pás.8 de t2
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Notifcado para se pronunciar sobre os factos apresentados, o Senhor Presidente da I tn

não ofereceu qualquer resposta.

No que diz respeito à destruição do outdoor, importa referir que o n.o '1. do artigo L75.' da

Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001,

de 14 de agosto, prescreoe que "Quem roubar, furtar, destruir, rasgar, desfigurar ou por

qualquer forma inutilizar ou tontar inelegíoel, no todo ou em parte, mateial de

propaganda eleitoral ou colocar por cima dele qualquer outro material é punido com pena

de prisão até 1 ano ou pena de multa até 120 ilias."

A conduta descita pelo participante é suscetíael de integrar o ilício criminal a que aluile

o citado artigo 175.', competindo aos sentiços do Ministéio Público a inoestigação e

promoÇíÍo da açiio penal, inexistindo qualquer diligencia adicional a desencadear pela

ComissiÍo Nacional de Eleições.

No que diz respeito ao segundo ponto da participação, niio é possfuel afeir se o CDS-PP

haoia requerido, com antecedência, a utilinção ilo salão do potso/paroquial que, segundo

o participante pertence à lunta de Freguesia ou se, pelo contrário, no dia 21 de setembro,

às 21 h, decidiu realizar a sessão de esclarecimmto naquele espaço e, nesse momento,

contactou o Presidente da lunta para que este procedesse à abertura do espaço.

Não sendo possfuel afeir se o espaço efi caufl teia siilo concedido preaiamente à

candidatura do CDS-PP, sempre se dirá que o Presidente da lunta de Freguesia, mediante

aquela chamaila, e tendo em conta o facto de ser ilurante o peiodo de campanha eleitoral,

diligenciado para que aquela ação de campanha se pudesse ter realizailo.

Por último , no que iliz respeito ao terceiro ponto da participação , não foi enoiada qualquer

imagem da brochura de propaganda a que se refere na, pelo que não é possíoel fazer uma

análise quanto a este elemento da participação.

Face ao exposto, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Olho Mainho, na pessoa ilo

seu Presidente, e alertar este órgão autárquico para que, no futuro, diligencie no sentido

ile não impedir a realiztção de uma ação de uma canilidatura.», ----------------'

Publicidnde comercial

2.12 - Cidadão I Coligação "Novo Rumo" (CDS-PP.NC) e Facebook I

Publicidade Comercial - Processo AL.P-PP/2017 I 699
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A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/198, que consta

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«O n.o 1 do artigo 10.' da Lei n.' 72."-A20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referenilo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraaés dos meios de publicidade

comercial.

A publicaçiÍo patrocinada na página da canilidatura da coligação "Nooo Rumo" (CDS-

PP e Nós, CidadiÍos) à Assembleia de Freguesia de Margaiile, Várzea,Iagares, Varziela

e Moure, na rede social Facebook, é suscethnl de integrar o tipo da inftação preaista no

n.o L do artigo 10." da ki n." 72-A/2015, de 23 de julho, e puniila pelo artigo 12." da

mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetioo processo de contraordenação ao partidos que

compõem a coligação em causa, o CDS-PP e o Nós, Cidaüos, e à empresa proprietária do

Facebook, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se abster de recorrer

a seraiços de publicidade comercial, em cumprimento do disposto no artigo 10." da Lei n."

72-A/2015, de 23 de julho."

2.1.3 - Cidadão I PS, MS IMPACTO e Facebook I Publicidade Comercial -
Processo AL.P-PP/2017 1706

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/212, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva quanto à inclusão da empresa de comunicação MS

Impacto, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se transcreve:

oO n.o L do artigo 1-0.' da Lei n.' 72."-N2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial-

A publicação 'patrocinada', na rede social Facebook, e o enaio de propaganda atraoés de

e-mail por encomenda da candidatura do PS aos órgãos autdrquicos do concelho de Braga
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à empresa MS lmpacto, são suscetíoeis de integrar o tipo da infração preoista no n. do

artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo 12." da mesmn lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetino processo de contraordenação ao PS, e à empresa

MS lmpacto, bem como notifcar a canilidatura em causa para, no futuro, se abster de

recorrer a seroiços de publicidade comercial, em cumprimento do disposto no artigo 10.'

da Lei n.' 72-A/2015, de 2i de julho."

2.14 - PPD/PSD I PS e Facebook I Publicidade Comercial - Processo AL.P-

PPl20t71729

constante que, a seguir, se transcreve:

"O n.' 1 do artigo L0." da Lei n.' 72."-A/20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que mdrque a data da eleição ou do referendo é proibiila a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidaile

mmercial.

O conteúdo patrocinado de promoção da página da candidatura do PS à Assembleia de

Freguesia de Vila Marim Uila ReaD, na rede social Facebook, é suscetíoel de integrar o

tipo da infrafio preoistn no n.o 1 do artigo 10.o da lci n." 72-A/2015, de 23 ile julho, e

punida pelo artigo 1.2." da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetiao processo de contraordenação ao PS, e à empresa

proprietdria do Facebook, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se

abster de recorrer a seroiços de publicidade comercial, em cumprimento ilo disposto no

artigo 10.' da Lei n." 72-A2015, ile 23 de julho.»

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.24:

2.24 - Pedid,o do Arquivo Histórico Parlamentar (Assembleia da República)

relativo ao espólio da CNE para efeitos da comemoração do 25 de abril

A Comissão tomou conhecimento do pedido em referência, que consta em anexo

à presente ata, e deliberou, por unanimidade, autorizar a rílização dos materiais
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de campanha da CNE, à guarda do Arquivo Histórico Parlamentar, para efeitos

das comemorações do 25 de abril.

O Senhor Dr. Sergio Gomes da Silva pediu a palavra para propor que se

convidasse o Dretor do Observatório da Comunicação (OberCom), organismo

de que também fazparte,para expor o seu ponto de vista sobre o perigo crescente

de ataques via lnternet, apresentado num debate em que recentemente

participou. Os Membros presentes concordaram com a referida proposta. -------

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos pontos 2.75 a 2.23 da presente

ordem de trabalhos para a próxima reunião plenária.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário da

Comissão.

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

o o Almeida
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